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RE,QUERIME,NTO N" a} ,DE 2018.

Protocolo
Vereadores Fernando Hallberg/PPl e Pedro Sampaio/PSDB)

Excelentíssimo Senhor Ptesidente da Càmara Municipal de Cascavel.

Os Vereadotes Fetnando Hallberg/PPl e Pedro Sampaio/PSDB, nos teÍmos
que Íege o art. 722, I do Regimento Intetno Requer a Mesa DiÍetoÍa, após
deliberação legrslativa, seja encaminhado expediente ao Poder Executivo
Municipal, perânte a Sectetaria Municipal de Finanças, pâÍa que encaminhe as

seguintes informações aceÍca dos Anteproietos de Lei Complementar n"s 7, 8 e
9, de 2017, que tÍatam sobre a cobrança de Contdbüção de Melhorias:

1. Encaminhar côpia dos contratos Íros 155, 156, e 157, de2073;

2. Encaminhar documento oficial onde demonstÍa a odgem dos recursos financeiros que
foram utilizados paÍ^ a execução da pavimenação asfáltica nas refeddas ruas constantes dos
Anteprojetos de Lei ComplementaÍ nos 7 ,8 e 9, de 2077;

3. Encaminhar côpia das avaliações imobiliárias, antes da execução da obra e depois da

execução da obra, feitas pela Âdministração Pública, dos imóveis localizados nas ruas que receberam a

cobrança da contdbuição de melhorias, oriundos dos referidos anteprojetos de lei complementar;

4. Cópia da notificação feita para todos os contribuintes do montante da contribúção, da

forma e dos ptazos de seu pagamento e dos elementos que integram o respectivo cálculo.

o que Requer. Sala das Sessões.

Cascavel, 5 de março de 2018.

Pedro
ereador/PPL

JustiFrcação.

Senhor Prefeito. Está sendo discutido por esta Casa de Leis, os Anteprojetos de Lei nos 7, 8 e 9,

de 2017, que trata sobre a cobrança da contribuição de melhoria de moradores de alguns bairros de nossa cidade.
O entendimento coÍreto é que os imóveis a serem atingidos pela contribúção de melhorias, deve ter sido
avaüados antes e depois da obra, paraveriftcar a rcalvalorizaçã,o, porém, não está previsto nos anteprojetos essas

avaliações, além de outros documentos necessários.

Espero, pois, contar com especial atenção ao requerido, para que esta Casa possa deübetar
corretamente esses anteprojetos.
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